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Atos da Presidência

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA DA MESA DIRETORA 
 
 

O Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Gabriel, 

no uso das atribuições conferidas pelo art. 22, do Regimento Interno da 

Casa, considerando que a matéria objeto do Ofício Col. N. 006/2020, já 

foi objeto de apreciação pelo Governo do Estado da Bahia, e, outrossim, 

ponderando que dita competência, à luz da Constituição do Estado da 

Bahia pertence ao Estado, fica cancelada a Sessão do dia 07 de abril de 

2020. 

Ademais, dita assentada não foi incluída em pauta no prazo de Lei, 

razão pela qual assenta-se mais um impedimento de sua realização. 

São Gabriel, 06 de abril de 2020. 

Osnir Nunes de Figueiredo 
Vice Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 

 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E1A7A58E3E978A8D25193608DF659894


		2020-04-06T13:51:06-0300




